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REMESSA  NECESSÁRIA.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL  ESTABELECIDA  EM  LEI
MUNICIPAL. INTEGRALIZAÇÃO DE PROVENTOS
DEVIDA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

- Do  exame  dos  documentos  lançados  aos
autos,  infere-se  que  o  acordo  alcançado
convencionou  a  retificação  da  aposentadoria  da
Autora,  enquadrando-se  na  Classe  A2,  nível  VI,
passando  os  seus  proventos  ao  montante  de  R$
1.798,41 (mil  setecentos  e noventa  e  oito  reais  e
quarenta e um centavos) retroativamento ao mês de
novembro de 2015. 

- A  tabela  de  progressão  funcional  dos
profissionais do magistério vigente no ano de 2015
(fl.  123),  que  tem  ressonância  também  nos
proventos  dos servidores inativos.  Havendo de se
ressaltar que referida tabela tem aplicação para o
ano de 2015,  devendo ser  observado quanto  aos
anos anteriores a respectiva tabela e/ou lei regente
da espécie. 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER A  REMESSA NECESSÁRIA,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 160.

  RELATÓRIORELATÓRIO



Remessa Necessária nº 0000251-85.2015.815.091

Trata-se de Remessa Necessária na Sentença de fls. 144/146

que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  formulado  na  inicial  para

condenar  o  IPSERB  a  pagar  à  Autora  a  diferença  de  proventos  ao

enquadramento na classe A2, nível VI, do cargo de professora do Município de

Serra Branca – PB, observando-se a evolução remuneratória havida desde a

data de concessão do benefício (02/09/2013) até o mês de outubro de 2015, a

ser apurado em liquidação de sentença; ato contínuo, extinguiu o processo

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, do CPC..

Não houve Recurso Voluntário (fl. 149)

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer

(fls. 155/157), manifestou-se pela anulação da Sentença, devendo o processo

retomar  seu  curso,  sendo  determinada  a  comprovação  dos  requisitos  para

saber  se a Promovente deverá ser enquadrada na Classe A2,  nível  VI,  do

quadro do magistério público do Município de Serra Branca. 

É o relatório. 

VOTO

Compulsando os autos,  verifica-se que as provas acostadas

aos autos são suficientes para demonstrar o alegado. 

A Autora ocupava o cargo de professora e em 02 de setembro

de  2013  lhe  foi  deferida  a  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  com

proventos integrais e que, inobstante a natureza da aposentadoria que goza,

os  proventos  que  lhe  vem  sendo  pagos  estariam  abaixo  do  valor  da

aposentadoria integral que reputa devido. 

A  questão  foi  bem enfrentada  pelo  magistrado,  motivo  pelo

qual  acolho  suas  ponderações  como  razão  de  decidir,  até  para  evitar

tautologia, exaradas nos seguintes termos: 
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Com efeito,  do exame dos documentos lançados aos autos,

infere-se que o acordo alcançado convencionou a retificação da aposentadoria

da  Autora,  enquadrando-se  na  Classe  A2,  nível  VI,  passando  os  seus

proventos ao montante de R$ 1.798,41 (mil setecentos e noventa e oito reais e

quarenta e um centavos) retroativamento ao mês de novembro de 2015. 

Pois bem, a tabela de progressão funcional dos profissionais

do magistério vigente no ano de 2015 (fl. 123), que tem ressonância também

nos proventos dos servidores inativos. Havendo de se ressaltar que referida

tabela tem aplicação para o ano de 2015, devendo ser observado quanto aos

anos anteriores a respectiva tabela e/ou lei regente da espécie. 

Diante de tais fatos, deve prevalecer o entendimento de que o

enquadramento  da  Autora  deve  ser  aplicado  desde  a  data  de  sua

aposentadoria, com observância da evolução remuneratória e da prescrição

quinquenal (setembro de 2013 a outubro de 2015).

Em  face  de  tais  razões,  DESPROVEJO a  Remessa

Necessária, mantendo integralmente a Sentença primeva.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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